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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 216616 - RJ (2025/0375175-7) 

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 

SUSCITANTE : CLIENT CO SERVICOS DE REDE NORDESTE S.A. 

ADVOGADOS : CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO - DF040040 

EGON HENRIQUE FERREIRA DE ALBUQUERQUE NOGUEIRA 

DE SÁ - SP425180 

MAURÍCIO MARTINS FONSECA REIS - SP155196 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 7A VARA EMPRESARIAL DO RIO DE 

JANEIRO - RJ 

SUSCITADO : JUÍZO DA 2A VARA DO TRABALHO DE PETRÓPOLIS - RJ 

INTERES. : ___________________ 

DECISÃO 

Cuida-se de conflito positivo de competência, com pedido de liminar, aforado 

por CLIENT CO SERVIÇOS DE REDE NORDESTE S.A., indicando como suscitados, o 

r. juízo da 7ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro/RJ, onde tramita a recuperação judicial 

da OI S/A e o r. juízo da 2ª Vara do Trabalho de Petrópolis/RJ, no qual em curso a 

reclamação trabalhista n.º 0100546-07.2025.5.01.0302, aforada por ______________. 

Alega a suscitante, em síntese, que os credores da OI S.A - em recuperação 

judicial - decidiram, em assembleia, alienar a unidade produtiva isolada da recuperanda 

(UPI), na forma do art. 60, parágrafo único, e 141, II, da Lei n.º 11.101 /2005. Afirma, 

nesse contexto, que, em 04/11/2024, o r. juízo universal homologou a referida deliberação 

tendo a ora suscitante arrematado, nos termos do edital, a unidade produtiva supracitada. 

Não obstante, o juízo trabalhista, ora suscitado, julgou procedente 

reclamatória trabalhista ajuizada em face da OI S.A. e OUTROS e, por conseguinte, 

declarou a sucessão da suscitante pelas obrigações trabalhistas. 

Nesse contexto, a insurgente sustenta que, uma vez deferido o pedido de 

recuperação judicial, em respeito ao princípio da isonomia entre os credores, a 

competência para processar as execuções individuais e determinar a realização de 

eventuais atos constritivos, aptos a alcançar seu patrimônio, é do juízo universal. 

Pede, em caráter liminar, a suspensão dos atos executivos/expropriatórios 

e, no mérito, a declaração de competência do r. juízo da recuperação judicial (fls. 2/34). 

É o relatório. 

Decisão. 

O pedido liminar comporta parcial acolhimento. 
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1. Inicialmente, destaca-se a competência deste Superior Tribunal de 

Justiçapara o exame do presente incidente, por envolver juízos vinculados a 

Tribunais diversos, nos termos do que dispõe o artigo 105, I, "d", da Constituição 

Federal. 

2. É pacífica orientação da Segunda Seção no sentido de ser o Juízo 

onde 

se processa a recuperação judicial, o competente para examinar a manutenção e/ou 

eventual prosseguimento de atos de constrição/expropriação que incidam sobre o 

patrimônio de sociedade em processo falimentar ou de recuperação judicial. 

A propósito, confiram-se julgados proferidos por todos os membros deste 

órgão colegiado, a saber: AgInt no CC 147.485/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, 

DJe de 18/02/2020; CC 131.894/SP, Rel. Min. RAUL ARAÚJO, DJe de 31/03/2014; AgInt 

nos EDcl no CC Nº 145525/GO, Rel. Min. MARCO BUZZI, Dje de 02/06/2020; CC 

146.657/SP, Rel. Min. MOURA RIBEIRO, DJe de 07/12/2016; AgRg nos EDcl no CC 

136.571/MG, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe de 31/05/2017; CC 

145.027/SC, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJe de 31/08/2016; AgInt no 

CC 145.402/GO, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, Dje de 29/06/2018; AgRg no CC 

129.290/PE, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe de 15/12/2015; AgInt no CC 

150597/SP, Rel. Min. PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 01/02/2019, de 

inúmeros outros julgados. 

Na mesma linha, também é orientação assente da jurisprudência desta Casa 

que, diante das regras estabelecidas nos artigos 60, parágrafo único, e 141, ambos da 

Lei 11.101/05, tratando-se de empresas envolvidas em processo de recuperação judicial 

- como na hipótese dos autos em relação à OI S/A - deverão se concentrar no juízo 

universal todas as demandas referentes à causa, incluindo, nessa esteira, as relativas às 

empresas sucessora e sucedida. 

Na mesma linha, em casos análogos, vejam-se os seguintes julgados: AgInt 

nos EDcl no CC 178118/RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 03/03/2022; CC 

213888/RJ, Desta Relatoria, DJe de 10/06/2025. 

Com esse norte hermenêutico, a plausibilidade do pleito afigura-se 

demonstrada porquanto - em linha de cognição sumária - o processo de soerguimento 

em que se encontra a OI S/A impõe o reconhecimento do juízo universal como o 

competente para apreciar a sucessão ventilada nos presentes autos. 

Além disso, o  periculum in mora está configurado em razão da possibilidade 

do patrimônio da ora suscitante ser atingido por decisões do r. juízo laboral, ora suscitado, 

recomendando-se, portanto, o deferimento, em parte, do pleito liminar ora vindicado. 

3. Do exposto, com fundamento no art. 955, parágrafo único, do CPC, 

defere-se, em parte, o pedido liminar apenas para o fim de sobrestar o andamento da 

reclamação trabalhista n.º 0100546-07.2025.5.01.0302, em trâmite perante o r. juízo da 

2ª Vara do Trabalho de Petrópolis/RJ,  designando-se o r. juízo da 7ª Vara Empresarial 

do Rio de Janeiro/RJ, onde tramitação da recuperação judicial de OI S/A, para o exame 

de medidas urgentes, até ulterior deliberação deste signatário. 

Solicitem-se informações aos r. juízos suscitados, as quais deverão ser 
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prestadas no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, dê-se vista dos autos ao MPF, para manifestação. 

Publique-se. Intimem-se. Oficiem-se. 

                    Brasília, 30 de setembro de 2025. 

  

Ministro Marco Buzzi 

Relator 


